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  Gerado a partir de http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples_parte2.asp

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União - GRU

 Código de
Recolhimento 18822-0  

 Número de
Referência   

 Competência 03/2022  

 Vencimento 31/03/2022  

 Nome
do Contribuinte / Recolhedor: 
    Assoc. Cultural Artística de Arapongas  CNPJ ou CPF do
Contribuinte 32.355.095/0001-52  

 Nome
da Unidade Favorecida:
    COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS  UG / Gestão 240101 / 00001  

 Instruções:
  As informações inseridas nessa guia são de exclusiva
  responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
  dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos.

 (=) Valor do
Principal 100,00  

 (-) Desconto/Abatimento   

 (-) Outras
deduções   

 (+) Mora / Multa   

GRU SIMPLES
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.

[STNC803EA04F79A47F1F9C0EBFA30034776]

 (+) Juros /
Encargos   

 (+) Outros
Acréscimos   

 (=) Valor
Total 100,00  

      89980000001-3 00000001010-3 95523151882-4 20421221155-8  

 	
 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
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 Instruções:
  As informações inseridas nessa guia são de exclusiva
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

29/03/2022  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   14.45.19

0359X00359                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: NILSON ATAIDE DA SILVA                 

AGENCIA:  359-X CONTA:        69.898-9 VAR:51/01

================================================

Total debitado na Variacao: 51            100,00

================================================

Convenio  GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO              

Codigo de Barras   89980000001-3   00000001010-3

                   95523151882-4   20421221155-8

Data do pagamento                     29/03/2022

Competencia MM/AAAA                      03/2022

Data de Vencimento                    31/03/2022

CNPJ                            32355095/0001-52

Valor Principal                           100,00

Valor em Dinheiro                         100,00

Valor em Cheque                             0,00

Valor Total                               100,00

================================================

DOCUMENTO:  032901                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

D.14F.876.959.AEB.8AC                           

================================================

Uma conta corrente para cada necessidade. Abra  

sua conta e acesse as vantagens que o BB oferece

Baixe o APP no celular ou procure uma agencia.  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

41.252.006/0001-33
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/03/2021


 
NOME EMPRESARIAL

FACILITY COMERCIO DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FACILITY 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
(Dispensada *)


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV MARACANA 

NÚMERO

2141 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

86.705-280	

BAIRRO/DISTRITO

VILA BERNARDES 

MUNICÍPIO

ARAPONGAS 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(43) 9989-6397


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

17/03/2021


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/02/2022 às 15:05:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 41.252.006/0001-33
NOME EMPRESARIAL: FACILITY COMERCIO DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: DANIEL JOSE FIDENCIO
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: ALEX FERNANDES FIER
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 23/02/2022 às 15:06 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

75.336.487/0001-87
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/06/1994


 
NOME EMPRESARIAL

SINDICATO RURAL DE ARAPONGAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SINDICATO RURAL DE ARAPONGAS 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

313-1 - Entidade Sindical 

 
LOGRADOURO

R BEIJA FLOR 

NÚMERO

511 

COMPLEMENTO

2. ANDAR SALA 202 

 
CEP

86.701-200	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

ARAPONGAS 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/02/2022 às 10:15:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

82.072.240/0001-66
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/05/1990


 
NOME EMPRESARIAL

AYALLA & FRANCA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV ARAPONGAS 

NÚMERO

401 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

86.701-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

ARAPONGAS 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/10/2004


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2022 às 09:54:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 82.072.240/0001-66
NOME EMPRESARIAL: AYALLA & FRANCA LTDA
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ISAIAS AYALLA
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIA LUIZA DE FRANCA AYALLA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 01/02/2022 às 09:55 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

18.152.370/0001-00
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/05/2013


 
NOME EMPRESARIAL

BORGES ARAUJO - RESTAURANTE EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári


 
LOGRADOURO

R AVESTRUZ 

NÚMERO

160 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

86.700-095	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

ARAPONGAS 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

RESTAURANTESABORECIA300@GMAIL.COM 

TELEFONE

(43) 3056-1333


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/05/2013


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2022 às 09:26:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 18.152.370/0001-00
NOME EMPRESARIAL: BORGES ARAUJO - RESTAURANTE EIRELI
CAPITAL SOCIAL: R$100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ROGERIO BORGES DE ARAUJO
Qualificação: 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil
   

       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 01/02/2022 às 09:27 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

40.339.107/0001-83
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/01/2021


 
NOME EMPRESARIAL

DESPACHANTE SAUVA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DESPACHANTE SAUVA 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R UIRAPURU 

NÚMERO

14 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

86.700-060	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

ARAPONGAS 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(43) 3252-1350


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/01/2021


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2022 às 09:30:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 40.339.107/0001-83
NOME EMPRESARIAL: DESPACHANTE SAUVA LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$5.000,00 (Cinco mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: DURVAL DOUGLAS DINIZ
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: EDMAR APARECIDO DE ALMEIDA
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 01/02/2022 às 09:32 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

11.931.063/0001-88
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/04/2010


 
NOME EMPRESARIAL

FLEXOLABEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
13.59-6-00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV TAPERACU-CINZA 

NÚMERO

523 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

86.710-145	

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM INTERLAGOS 

MUNICÍPIO

ARAPONGAS 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

MARCOSFLEXOLABEL@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(43) 3274-6061


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/04/2010


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2022 às 09:40:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 11.931.063/0001-88
NOME EMPRESARIAL: FLEXOLABEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$40.000,00 (Quarenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: FLAVIO HENRIQUE DE LIMA
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: CRISTINA APARECIDA COUTINHO DE LIMA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 01/02/2022 às 09:41 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

08.808.369/0001-37
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/05/2007


 
NOME EMPRESARIAL

ELETRONICA ULTRA VIDEO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ELETRONICA ULTRA VIDEO 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R UIRAPURU 

NÚMERO

19 

COMPLEMENTO

SALA 01 

 
CEP

86.701-010	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

ARAPONGAS 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

orgconarapongas@uol.com.br 

TELEFONE

(43) 3055-2094


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/05/2007


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2022 às 09:28:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 08.808.369/0001-37
NOME EMPRESARIAL: ELETRONICA ULTRA VIDEO LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$10.000,00 (Dez mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: HELIO DE MELLO CARAMEL
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: MARY ANDREZA CAMPASSI CARAMEL
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 01/02/2022 às 09:28 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.309.376/0001-85
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/11/2012


 
NOME EMPRESARIAL

JOSUEL PEREIRA - EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

JP ELETRO-ELETRONICOS 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári


 
LOGRADOURO

R BEIJA FLOR 

NÚMERO

399 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

86.700-045	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

ARAPONGAS 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

EVOLUCAOASSESSORIACONTABIL@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(43) 8811-8892/ (43) 3152-9990


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/11/2012


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2022 às 09:33:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 17.309.376/0001-85
NOME EMPRESARIAL: JOSUEL PEREIRA - EIRELI
CAPITAL SOCIAL: R$88.000,00 (Oitenta e oito mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: JOSUEL PEREIRA
Qualificação: 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil
   

       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 01/02/2022 às 09:33 (data e hora de Brasília).
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

14.392.608/0001-13
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/08/2011


 
NOME EMPRESARIAL

W.G.F. - COMERCIO DE CHAPAS DE MADEIRA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R SAIRA MILITAR 

NÚMERO

201 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

86.702-700	

BAIRRO/DISTRITO

PARQUE INDUSTRIAL V 

MUNICÍPIO

ARAPONGAS 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(43) 3276-8001


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/08/2011


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2022 às 09:42:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 14.392.608/0001-13
NOME EMPRESARIAL: W.G.F. - COMERCIO DE CHAPAS DE MADEIRA LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$30.000,00 (Trinta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: GISELE DA SILVA FARIAS
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: WAGNER FORNAZIERI SANTOS
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 01/02/2022 às 09:50 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.182.956/0001-02
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/10/2000


 
NOME EMPRESARIAL

VICENTIN E PIRES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R ALBATROZ REAL 

NÚMERO

110 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

86.703-341	

BAIRRO/DISTRITO

CONJUNTO DEL CONDOR 

MUNICÍPIO

ARAPONGAS 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(43) 3276-0156


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2022 às 20:33:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 04.182.956/0001-02
NOME EMPRESARIAL: VICENTIN E PIRES LTDA
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: LUIZ UMBERTO VICENTIN
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: ANA MARIA PIRES VICENTIN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.
Emitido no dia 01/02/2022 às 20:35 (data e hora de Brasília).

 VOLTAR 
  IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL


 
 
 
Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

42.072.962/0001-04
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/05/2021


 
NOME EMPRESARIAL

DANIELLE CRISTINA JETON FORNAZIERI 06174587908 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DREF EDUCACIONAL 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO

R SANA VERMELHA 

NÚMERO

228 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

86.707-770	

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM COLUMBIA IV 

MUNICÍPIO

ARAPONGAS 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

DANIJETON@GMAIL.COM 

TELEFONE

(43) 9695-4917


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/05/2021


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2022 às 09:57:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

13.652.269/0001-02
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/05/2011


 
NOME EMPRESARIAL

DAVID JHONATAN DE SOUZA 04925881981 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
96.02-5-01 - Cabeleireiros, manicure e pedicure


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
96.09-2-06 - Serviços de tatuagem e colocação de piercing

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO

R AVESTRUZ 

NÚMERO

120 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

86.700-095	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

ARAPONGAS 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(43) 3252-6368


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

17/05/2011


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2022 às 09:24:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

DAVID JHONATAN DE SOUZA 04925881981
Nome do Empresário

DAVID JHONATAN DE SOUZA
Nome Fantasia

Capital Social

2.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF

102587740 SSP PR 049.258.819-81

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente

ATIVO 17/05/2011

Número de Registro

CNPJ

13.652.269/0001-02

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

86700-095 RUA AVESTRUZ 120
Bairro Munícipio UF

CENTRO ARAPONGAS PR

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação

17/05/2011 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Cabeleireiro(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

96.02-5/01 - Cabeleireiros, manicure e pedicure

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Comerciante independente de
cosméticos e artigos de perfumaria

47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal

Tatuador(a) independente 96.09-2/06 - Serviços de tatuagem e colocação de piercing

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução nº 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e
da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

28.720.460/0001-03
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/09/2017


 
NOME EMPRESARIAL

EDSON REZENDE DE OLIVEIRA LANCHONETE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LANCHONETE E PETISCARIA KI-DELICIA 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO

R UIRAPURU 

NÚMERO

1775 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

86.701-010	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

ARAPONGAS 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(43) 9931-9993


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/09/2017


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/02/2022 às 14:56:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

33.002.057/0001-89
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/03/2019


 
NOME EMPRESARIAL

EDUARDO FERNANDES DA SILVA 07050560901 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FULLVIDEOS TRANSMISSOES AO VIVO E PRODUCOES EM VIDEO 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO

R ROLINHAS 

NÚMERO

965 

COMPLEMENTO

ANDAR 2;SALA 202 

 
CEP

86.700-110	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

ARAPONGAS 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

WEB.ESATV@GMAIL.COM 

TELEFONE

(43) 9116-4601


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/03/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2022 às 09:37:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

EDUARDO FERNANDES DA SILVA 07050560901
Nome do Empresário

EDUARDO FERNANDES DA SILVA
Nome Fantasia

FULLVIDEOS TRANSMISSOES AO VIVO E PRODUCOES EM VIDEO
Capital Social

50.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF

105751613 SSP PR 070.505.609-01

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente

ATIVO 12/03/2019

Número de Registro

CNPJ

33.002.057/0001-89

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento

86700-110 RUA ROLINHAS 965
ANDAR 2;SALA
202

Bairro Munícipio UF

CENTRO ARAPONGAS PR

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação

12/03/2019 Internet, Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Editor(a) de vídeo, independente

Atividade Principal (CNAE)

59.12-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Comerciante independente de
discos, cds, dvds e fitas

47.62-8/00 - Comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas

Técnico(a) de manutenção de
computador independente

95.11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos

Comerciante independente de
artigos fotográficos e para filmagem

47.89-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

Comerciante independente de
eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo

Técnico(a) de sonorização e de
iluminação independente

90.01-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

Fotógrafo(a) independente 74.20-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
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ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp.

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão

ME85311189 33002057000189 11/03/2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

37.523.601/0001-99
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/06/2020


 
NOME EMPRESARIAL

GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA CAVALCANTI 04481242973 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GC SERVICOS ADMINISTRATIVOS E EMPRESARIAL 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.24-8-00 - Transporte escolar

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

73.19-0-02 - Promoção de vendas

82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO

R ALBATROZ 

NÚMERO

20 

COMPLEMENTO

APT 4 

 
CEP

86.707-170	

BAIRRO/DISTRITO

VILA NOVA 

MUNICÍPIO

ARAPONGAS 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

GHSC@UOL.COM.BR 

TELEFONE

(43) 9699-0676


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/06/2020


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/02/2022 às 10:05:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA CAVALCANTI 04481242973
Nome do Empresário

GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA CAVALCANTI
Nome Fantasia

GC SERVICOS ADMINISTRATIVOS E EMPRESARIAL
Capital Social

10.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF

8.013.798.2 SESP PR 044.812.429-73

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente

ATIVO 25/06/2020

Número de Registro

CNPJ

37.523.601/0001-99

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento

86707-170 RUA ALBATROZ 20 APT 4
Bairro Munícipio UF

VILA NOVA ARAPONGAS PR

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação

25/06/2020 Em local fixo fora da loja, Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Digitador(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Promotor(a) de vendas,
independente

73.19-0/02 - Promoção de vendas

Cobrador(a) de dívidas
independente

82.91-1/00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais

Transportador(a) escolar
independente

49.24-8/00 - Transporte escolar

Comerciante independente de
artigos do vestuário e acessórios

47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Comerciante independente de
artigos esportivos

47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

Transportador(a) municipal de
cargas não perigosas(carreto),
independente

49.30-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, municipal

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
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ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp.

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão

ME78044225 37523601000199 11/03/2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

25.081.987/0001-47
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/06/2016


 
NOME EMPRESARIAL

MAURO DA CONCEICAO 94558612915 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
96.02-5-01 - Cabeleireiros, manicure e pedicure

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas

82.99-7-07 - Salas de acesso à internet


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO

R FURRIEL 

NÚMERO

233 

COMPLEMENTO

SALA 1 e 2 

 
CEP

86.706-020	

BAIRRO/DISTRITO

VILA INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO

ARAPONGAS 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

MAUROCABELEREIRO@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(43) 3055-4309


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/06/2016


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2022 às 10:49:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

MAURO DA CONCEICAO 945.586.129-15

CNPJ Data de Abertura

25.081.987/0001-47 27/06/2016

Nome Empresarial

MAURO DA CONCEICAO 94558612915

Nome Fantasia

Capital Social

20.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 27/06/2016

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento

86706-020 RUA FURRIEL 233 SALA 1 e 2

Bairro Munícipio UF

VILA INDUSTRIAL ARAPONGAS PR

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim

1º período 27/06/2016 -

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo, Internet

Ocupação Principal

Caminhoneiro(a) de cargas não perigosas, Intermunicipal e Interestadual, independente

Atividade Principal (CNAE)

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Proprietário(a) de sala de acesso à internet,
independente

8299-7/07 - Salas de acesso à internet

Comerciante independente de bebidas 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e
da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

27.301.749/0001-25
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/03/2017


 
NOME EMPRESARIAL

JOSE MARIA DA SILVA 59259655900 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ZE MARIA CABELEREIRO 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
96.02-5-01 - Cabeleireiros, manicure e pedicure


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO

R AVESTRUZ 

NÚMERO

110 

COMPLEMENTO

SALA 01 

 
CEP

86.700-095	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

ARAPONGAS 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ghsc@uol.com.br 

TELEFONE

(43) 9699-9060


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/03/2017


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2022 às 10:02:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

JOSE MARIA DA SILVA 592.596.559-00

CNPJ Data de Abertura

27.301.749/0001-25 14/03/2017

Nome Empresarial

JOSE MARIA DA SILVA 59259655900

Nome Fantasia

ZE MARIA CABELEREIRO

Capital Social

15.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 14/03/2017

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento

86700-095 RUA AVESTRUZ 110 SALA 01

Bairro Munícipio UF

CENTRO ARAPONGAS PR

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim

1º período 14/03/2017 -

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Cabeleireiro(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

9602-5/01 - Cabeleireiros
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e
da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

40.375.630/0001-65
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/01/2021


 
NOME EMPRESARIAL

TAISA FERNANDA SANTOS FORNAZIERI 06784195906 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
96.02-5-01 - Cabeleireiros, manicure e pedicure


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO

R UIRAPURU 

NÚMERO

29 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

86.700-060	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

ARAPONGAS 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

TAISA_F_SANTOS@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(43) 9937-0089


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/01/2021


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2022 às 09:59:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

TAISA FERNANDA SANTOS FORNAZIERI 06784195906
Nome do Empresário

TAISA FERNANDA SANTOS FORNAZIERI
Nome Fantasia

Capital Social

2.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF

103757444 SSP PR 067.841.959-06

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente

ATIVO 13/01/2021

Número de Registro

CNPJ

40.375.630/0001-65

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

86700-060 RUA UIRAPURU 29
Bairro Munícipio UF

CENTRO ARAPONGAS PR

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação

13/01/2021 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Manicure/pedicure independente

Atividade Principal (CNAE)

96.02-5/01 - Cabeleireiros, manicure e pedicure

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp.

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão 87
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

26.042.915/0001-53
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/08/2016


 
NOME EMPRESARIAL

WILLIAM DOUGLAS DE SOUZA 07550373914 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
96.02-5-01 - Cabeleireiros, manicure e pedicure


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO

R TAPERA 

NÚMERO

34 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

86.707-100	

BAIRRO/DISTRITO

VILA NOVA 

MUNICÍPIO

ARAPONGAS 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

wdsdesouza-19@hotmail.com 

TELEFONE

(43) 9657-3668


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/08/2016


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2022 às 10:03:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

WILLIAM DOUGLAS DE SOUZA 07550373914
Nome do Empresário

WILLIAM DOUGLAS DE SOUZA
Nome Fantasia

Capital Social

5.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF

13.186.745-0 SSP PR 075.503.739-14

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente

ATIVO 26/08/2016

Número de Registro

CNPJ

26.042.915/0001-53

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

86707-100 RUA TAPERA 34
Bairro Munícipio UF

VILA NOVA ARAPONGAS PR

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação

26/08/2016 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Cabeleireiro(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

96.02-5/01 - Cabeleireiros, manicure e pedicure

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução nº 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e
da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp.

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão

ME99008254 00007550373914 11/03/2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

32.355.095/0001-52
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/12/2018


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO CIDADE FM 10 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R TANATAU 

NÚMERO

40 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

86.706-407	

BAIRRO/DISTRITO

CASA FAMILIA ARAPONGAS II 

MUNICÍPIO

ARAPONGAS 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

GHSC@UOL.COM.BR 

TELEFONE

(43) 9672-7684/ (43) 9644-6672


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/12/2018


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/10/2022 às 09:04:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

DESPACHO

Processo nº:  53115.011933/2022-15.
Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE ARAPONGAS - ACAAR. 

Assunto: FASE DE HABILITAÇÃO.
 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução da fase de habilitação, relacionado ao

requerimento de interesse da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE ARAPONGAS - ACAAR, na localidade de ARAPONGAS/PR,

em razão do Edital nº 30/2022, publicado no Diário Oficial da União em 29/03/2022, para executar o Serviço de Radiodifusão

Comunitária, constatou-se que as coordenadas geográficas 23° S 27' 06" / 51° W 25' 34", indicadas pela interessada:

 

a) atendem ao disposto no § 1º, art. 22, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015, publicada no D.O.U. em 21/09/2015,

e suas alterações, pois estão situadas no município de ARAPONGAS/PR (evento SEI nº 10439708) e, segundo

declaração da interessada, atendem à padronização GPS-WGS84 (evento SEI nº 10375263); e

b) atendem ao disposto no art. 23 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015, publicada no D.O.U. em 21/09/2015, e suas

alterações, visto que guardam uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de enFdade

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (evento SEI nº 10439711).

 

Desse modo, considerando que a en.dade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor ,

conforme se verifica acima, resFtuam-se os autos à Coordenação de Outorga de Radiodifusão EducaFva, Comunitária e Estatal

(COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes, relacionadas à fase de habilitação.

 

Brasília, 18 de outubro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 19/10/2022, às 14:28 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 19/10/2022, às 15:13 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,

em 19/10/2022, às 16:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10439712 e o código CRC 672E4D83.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.011933/2022-15 SEI-MCOM nº 10439712
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo n°: 53115.011933/2022-15

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

 

Informo que, após consultas aos sí(os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respec(va Subseção Judiciária de

Arapongas/PR, e do Tribunal de Jus(ça do Estado do Paraná, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações

distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

 

Brasília, 12 de dezembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Danielle Martins de Morais, Assistente Técnico, em 12/12/2022, às 16:38

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10562628 e o código CRC 23D981E6.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.011933/2022-15 SEI-MCOM nº 10562628
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo n°: 53115.011933/2022-15

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

 

 

Após análise do processo nº 53115.011933/2022-15, de interesse da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS, na

localidade de ARAPONGAS/PR, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não existe, nessa

localidade, registro de fiscalização por operação clandes6na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas

geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

 

Brasília, 12 de dezembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Danielle Martins de Morais, Assistente Técnico, em 12/12/2022, às 16:38

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10562661 e o código CRC 83968C1A.

 

 

Referência: Proces s o nº 53115.011933/2022-15 SEI-MCOM nº 10562661
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13/12/2022 10:26 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.355.095/0001-52
Razão

Social: ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPO

Endereço: RUA AVESTRUZ 110 / CENTRO / ARAPONGAS / PR / 86700-095

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/11/2022 a 28/12/2022

Certificação Número: 2022112902060069353181

Informação obtida em 13/12/2022 10:26:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS
CNPJ: 32.355.095/0001-52 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:57:00 do dia 13/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/06/2023.
Código de controle da certidão: E257.0BAC.DE0D.F279
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 32.355.095/0001-52

Certidão nº: 45109042/2022

Expedição: 13/12/2022, às 08:00:18

Validade: 11/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.355.095/0001-52, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST

Município/UF: ARAPONGAS/PR

Processo nº:  53115.011933/2022-15          CNPJ: 32.355.095/0001-52

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS

Nº do edital/ano: 30/2022 publicado no DOU em 29/03/2022

Prazo de inscrição: 30/03/2022 - 30/05/2022

Canal e Frequência: 220 - 91,9 10562233

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 09/05/2022
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fl. 01/02 9849775
4. Estatuto Social: Fls. 01/08 9849785   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 01/06 9849786   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 01/08 para o período de 18/08/2021 a 17/08/2025
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 01/03 9849777 e 01/03 9849778; Fl. 01 9849779 e Fl. 01 9849781; Fl.
01 9849782 e Fl. 01 9849783
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor-Geral: Michael Henrique
Fornazieri da Silva

096425040604/
01.12.1990

Jose Maria da Silva

Claudete Gimenez Fornazieri da
Silva

078.671.049-
76

NÃO

Diretor Administrativo: Mário Rossetti
017288360639/

04.06.1944

Mario Rossetti

Abgail Rossetti

062.360.229-
68

      NÃO

Diretor de Operações: Nivaldo
Antônio de Almeida

017176040620/
16.04.1964

Benedito Batista de Almeida

Maria Lourdes de Almeida

516.645.189-
91

NÃO

8. Manifestações em apoio: Fls. 01/72 9849800; 01/81 9849804 e 01/39 9849806

9. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 01 9849788

10. Pesquisa Anatel 10562212 e Fiscaliza 10562427

11. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: 10562628

11.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ 10439610, Certidão FGTS 10564046, Certidão PGFN 10563489, Certidão CNDT 10563495

OBSERVAÇÕES: 12/12/2022

 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: 9849785

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2, Fl. 01

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5, Fl. 02

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8, 'b', Fl. 02

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8, 'a', Fl. 02

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 10 e 12, Fl. 03

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13, Fl. 04

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 12, Fl. 04

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 14, Fl. 05

1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1, Fl. 01

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Admissão: Art. 5, Fl. 02; Demissão e exclusão: Art. 9, Fl. 03
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c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8, Fls. 02/03

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17, Fl. 06

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: Art. 11 ao 14, Fls. 03/05

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Arts. 18 e 19, Fl. 06

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 4, Fl. 02; Art. 17, parágrafo único, Fl. 06

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 9, Fl. 03

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 11, Fl. 03

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11, § 1

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19, Fl. 06

 

2. Certidões:

2.1CNPJ: 10439610

2.2 Certidão FGTS: 10564046

2.3 Certidão PGFN : 10563489

2.4 Certidão CNDT: 10563495

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: 10562628

3. Pesquisa Anatel 10562212 e Fiscaliza 10562661

4. Anexo 6/ART: fl. 01/09 10375264

OBSERVAÇÕES: 13/12/2022

- Estatuto OK, Consultas TRF/TJ/TSE OK, Pesquisa de vínculos e certidões OK.

Processo encontra-se instruído e já consta no processo a apresentação do Anexo 6. O processo será encaminhado para COESA,
para análise da documentação técnica, e depois seguirá para Revisão Final.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Danielle Martins de Morais, Assistente Técnico, em 13/12/2022, às 14:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10562242 e o código CRC 99138EE8.

Referência: Proces s o nº 53115.011933/2022-15 SEI  nº 10562242
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

DESPACHO

Processo nº: 53115.011933/2022-15.
Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE ARAPONGAS - ACAAR.

Assunto: FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº 10562242)
 

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual, constante do requerimento de

autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apresentado pela en+dade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
ARTÍSTICA DE ARAPONGAS - ACAAR, na localidade de ARAPONGAS/PR, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6), devidamente preenchido,

com as assinaturas do profissional habilitado para a execução do projeto técnico de

radiodifusão e do representante legal da en+dade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados da en�dade, endereço da

sede, endereço do estúdio e endereço do sistema irradiante, com suas respec�vas

coordenadas geográficas, não importando se o endereço é o mesmo, ele deve ser colocado as

três vezes, tanto o endereço quanto as coordenadas geográficas. Também deve ser verificado

se os dados apresentados de antena/torre, transmissor e linha de transmissão são válidos e se

atendem as exigência da Portaria.

10375264, págs.

01 a 04
X   

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico foram devidamente

preenchidas. Observar as declarações referentes à cota do terreno (solo), pois muitos

engenheiros apresentam a declaração de forma contraditória. EX: apresenta a declaração que

atende a cota do terreno e a declaração que não atende a conta do terreno no mesmo

processo.

SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a

30 (trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um

quilômetro em torno do local do sistema irradiante.

10375264, pág.

XX
X   

b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade

de campo máximo sobre a área de cobertura restrita são garan+dos, conforme estudo

específico encaminhado em anexo.

10375264, pág.

03
  X

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de

maio de 2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáu+ca, correspondente aos

gabaritos de zona de proteção aos aeródromos.

10375264, pág.

03
X   

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de

distância da antena transmissora em nenhuma direção.

10375264, pág.

03
X   

e) A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre

limitação à exposição a campos elétricos, magné+cos e eletromagné+cos na faixa de

radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos

eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos.

10375264, pág.

03
X   

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no item 12 do Formulário de

Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

10375264, pág.

03
X   
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4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas do profissional

habilitado para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da

entidade, juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º, da Portaria

nº 4.334, de 17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de 6/04/2018).

10375264, pág.

05 a 07
X   

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en+dade interessada guarda
uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en+dade

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 23 da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos e Mapa do Local de Instalação, em

anexo.

10375264

10568082

 10568088

X   

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en+dade interessada não
guarda uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en+dade

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária visto que as duas emissoras

estão em Municípios vizinhos e foram atribuídos canais dis+ntos para a execução do Serviço

nos Municípios (art. 23, parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015),

conforme Relação de Processos Vizinhos.

10375264

10568082

10568088

  X

 

Desse modo, considerando que a enDdade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor ,

conforme se verifica acima, res+tuam-se os autos à Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educa+va, Comunitária e Estatal

(COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes, relacionadas à fase de instrução processual.

Brasília, 14 de dezembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 16/12/2022, às 08:48 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 16/12/2022, às 09:03 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,

em 16/12/2022, às 10:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10568095 e o código CRC CEB5DC39.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.011933/2022-15 SEI-MCOM nº 10568095
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 32.355.095/0001-52

Certidão nº: 46062641/2022

Expedição: 20/12/2022, às 22:01:55

Validade: 18/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.355.095/0001-52, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS
CNPJ: 32.355.095/0001-52 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:06:55 do dia 20/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/06/2023.
Código de controle da certidão: 97E2.048C.C74B.3353
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 32.355.095/0001-52
Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPO
Endereço: RUA AVESTRUZ 110 / CENTRO / ARAPONGAS / PR / 86700-095

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:18/12/2022 a 16/01/2023

Certificação Número: 2022121801545855241516

Informação obtida em 20/12/2022 22:04:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 53115.011933/2022-15

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Arapongas/PR, e do Tribunal de Jus0ça do Estado do Paraná, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros

de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos

pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e

definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº

1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de

en0dade, que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par0do polí0co.  A vedação é
que qualquer integrante da diretoria da en3dade pertença a órgão par3dário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure
apenas como ‘membro’.

Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada

pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da en0dade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência

de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas

perante a Jus0ça do Trabalho, por meio da CNDT (Cer0dão Nega0va de Débitos Trabalhistas), conforme cer0dões anexadas no

evento SEI 10582576.

 

Brasília, 20 de dezembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Danielle Martins de Morais, Assistente Técnico, em 20/12/2022, às 22:42

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10582577 e o código CRC 5FD33873.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.011933/2022-15 SEI-MCOM nº 10582577

87
24

c0
3a

-1
da

d-
48

3d
-b

7b
c-

97
ed

9e
5c

25
a7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/8724c03a-1dad-483d-b7bc-97ed9e5c25a7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10582577&crc=5FD33873


CHECKLIST

Município/UF: ARAPONGAS/PR

Processo nº:  53115.011933/2022-15          CNPJ: 32.355.095/0001-52

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS

Nº do edital/ano: 30/2022 publicado no DOU em 29/03/2022

Prazo de inscrição: 30/03/2022 - 30/05/2022

Canal e Frequência: 220 - 91,9 10562233

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 09/05/2022
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fl. 01/02 10375263
4. Estatuto Social: Fls. 01/08 9849785   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 01/06 9849786   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 01/08 9849787 para o período de 18/08/2021 a 17/08/2025
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 01/03 9849777 e 01/03 9849778; Fl. 01 9849779 e Fl. 01 9849781; Fl.
01 9849782 e Fl. 01 9849783
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor-Geral: Michael Henrique
Fornazieri da Silva

096425040604/
01.12.1990

Jose Maria da Silva

Claudete Gimenez Fornazieri da
Silva

078.671.049-
76

NÃO

Diretor Administrativo: Mário Rossetti
017288360639/

04.06.1944

Mario Rossetti

Abgail Rossetti

062.360.229-
68

      NÃO

Diretor de Operações: Nivaldo
Antônio de Almeida

017176040620/
16.04.1964

Benedito Batista de Almeida

Maria Lourdes de Almeida

516.645.189-
91

NÃO

8. Manifestações em apoio: Fls. 01/72 9849800; 01/81 9849804 e 01/39 9849806

9. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 01 9849788

10. Pesquisa Anatel 10562212 e Fiscaliza 10562427

11. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: 10562628

11.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ 10439610, Certidão FGTS 10564046, Certidão PGFN 10563489, Certidão CNDT 10563495

OBSERVAÇÕES: 12/12/2022

ENTIDADE HABILITADA. Não possui concorrente, dispensa a comunicação do Resultado Prévio da fase de habilitação, e o processo
seguirá com a instrução.

 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: 9849785

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2, Fl. 01

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5, Fl. 02

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8, 'b', Fl. 02

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8, 'a', Fl. 02

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 10 e 12, Fl. 03

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13, Fl. 04

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 12, Fl. 04

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 14, Fl. 05

1.2 Adequação ao Código Civil:
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a) Denominação, fins e sede: Art. 1, Fl. 01

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Admissão: Art. 5, Fl. 02; Demissão e exclusão: Art. 9, Fl. 03

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8, Fls. 02/03

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17, Fl. 06

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: Art. 11 ao 14, Fls. 03/05

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Arts. 18 e 19, Fl. 06

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 4, Fl. 02; Art. 17, parágrafo único, Fl. 06

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 9, Fl. 03

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 11, Fl. 03

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11, § 1

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19, Fl. 06

 

REVISÃO FINAL:

2. Certidões:

2.1CNPJ: 10582576

2.2 Certidão FGTS: 10582576

2.3 Certidão PGFN : 10582576

2.4 Certidão CNDT: ​​​​​​​10582576

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: ​​​​​​​10562628​​​​​​​

3. Pesquisa Anatel 10562661 e Fiscaliza 10562427

4. Anexo 6/ART: fl. 01/09 10375264

OBSERVAÇÕES: 20/12/2022

- Estatuto OK, Consultas TRF/TJ/TSE OK. Pesquisa de vínculos e certidões OK.

O processo em referência encontra-se instruído.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Danielle Martins de Morais, Assistente Técnico, em 21/12/2022, às 13:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10582579 e o código CRC 6E8ADABF.

Referência: Proces s o nº 53115.011933/2022-15 SEI  nº 10582579
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 19418/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 53115.011933/2022-15
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE ARAPONGAS para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de ARAPONGAS/PR, em atendimento ao Edital nº 30/2022, publicado no Diário Oficial da
União de 29/03/2022. 

 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 09/05/2022, via plataforma LECOM,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE ARAPONGAS

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor-Geral: Michael Henrique Fornazieri da Silva

Diretor Administrativo: Mário Rossetti

Diretor de Operações: Nivaldo Antônio de Almeida

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Tanatau, n° 40, Casa Família Arapongas II - Arapongas/PR

Coordenadas geográficas: 23°27’06”S de latitude e 51°25’34”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Tanatau, n° 40, Casa Família Arapongas II - Arapongas/PR

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 30/05/2022.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU respecOvamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.
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2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

 9849785

3.

 

Ata de consOtuição da enOdade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

 9849786

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

 9849787

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

Fls. 01/03 9849777 e
01/03 9849778; Fl.
01 9849779 e Fl.
01 9849781; Fl.
01 9849782 e Fl.
01 9849783

6.

 

Manifestações de apoio à iniciaOva, válidas, firmadas por pessoas
Usicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do
serviço.

 

 Fls. 01/72 9849800;
01/81 9849804 e
01/39 9849806

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

   9849788

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

 

 10375264
 Despacho técnico de
aprovação: 10568095

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

 10582576

10.

 

CerOdão negaOva de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

 10582576

11.

 

CerOdão que comprove a regularidade da EnOdade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

10582576

12.

 

CerOdão conjunta negaOva de débitos da EnOdade, relaOva aos tributos
federais e à dívida aOva da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

10582576

13.

 

CerOdão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da EnOdade
perante a JusOça do Trabalho, por meio da apresentação de cerOdão
negaOva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

10582576
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14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 
10562661 / 10562427

 

 

5. Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria
nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a
Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG 10568095, constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no
Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU
de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos 10439711.

 

7. Após consultas aos síOos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respecOva Subseção Judiciária de Arapongas/PR, e do
Tribunal de JusOça do Estado do Paraná, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as
Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho 10562628.

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se,
ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oiOva da Consultoria
Jurídica.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Danielle Martins de Morais, Assistente Técnico, em 21/12/2022, às 17:20
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 21/12/2022, às 17:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 21/12/2022, às 18:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 21/12/2022, às 20:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10582581 e o código CRC AB4A5D21.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53115.011933/2022-15, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e
respecOva documentação para que a enOdade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS, inscrita no CNPJ sob n°
32.355.095/0001-52, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de ARAPONGAS/PR, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da ConsOtuição da República FederaOva do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.
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2. A enOdade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de recepOvidade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da peOção e da documentação apresentada, constando a
inexistência de óbice legal e normaOvo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n°
19418/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu
Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX
de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5. Como se depreende da importância da iniciaOva comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as enOdades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo
à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos consOtucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53115.011933/2022-15, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS, inscrita no CNPJ sob nº
32.355.095/0001-52, cuja sede se situa na Rua Tanatau, n° 40, Casa Família Arapongas II, na localidade de Arapongas, Estado do
Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, uOlizando o
canal 220, cuja frequência é de 91,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definiOvo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 53115.011933/2022-15 SEI  nº 10582581
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 29161/2022/MCOM

Brasília, 22 de dezembro de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 19418/2022/SEI-MCOM (10582581)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 19418/2022/SEI-MCOM (10582581), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 26/12/2022,

às 16:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10589011 e o código CRC 6641CEF0.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 29161/2022/MCOM -  Processo nº 53115.011933/2022-15 - Nº SEI: 10589011
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00018/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.011933/2022-15
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
ASSUNTO: Autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência óbice legal. Deferimento da
autorização pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional. Encaminhamento à Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica.

 
I – RELATÓRIO
 

1. ​Por meio do Ofício Interno nº 29161/2022/MCOM, a extinta Secretaria de Radiodifusão deste Ministério
encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 53115.011933/2022-15, cujo teor
versa sobre a seleção pública para autorização do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Arapongas/PR​.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a extinta Secretaria de Radiodifusão
-SERAD, tornou público o Edital de Seleção Pública nº 30, de 2022, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 71, de 29 de
março de 2022, que trata da inscrição das entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em diversas
localidades, inclusive em Arapongas/PR, conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados e apresentação de
documentação instrutória.

 
3. A Associação Cultural e Artística de Arapongas foi a única entidade que demonstrou interesse na prestação do
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Arapongas/PR, consoante os termos da NOTA TÉCNICA Nº
19418/2022/SEI-MCOM (Doc. nº 10582581 - SEI).

 
4. Registre-se, ainda, que a extinta SERAD opinou: "(...)se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.", conforme
se verifica do item 8, da NOTA TÉCNICA Nº 19418/2022/SEI-MCOM (Doc. nº 10582581  - SEI).

 
5. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de
portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº 10582581- parte final - SEI).

 
6. Esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 

7. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o procedimento relacionado à
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela da Constituição Federal, pela Lei nº
9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

 
8. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que regulamenta o
assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis: 

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do
Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na
forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende
de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o
Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
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LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

 

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência modulada,
operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da Constituição, aos preceitos
desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e demais disposições
legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 2o e 4o da
Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de operação, em
caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela
Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade beneficiada, com
vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio
social;

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de
conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível.

(...)

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das
condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

(...)

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá
estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais.

 

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pela Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com cobertura
restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade
de prestação do Serviço.

(...)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos,
desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem
prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o comunicado
de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no comunicado de habilitação,
os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o
Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas
que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 
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9. É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria deste Ministério nº 4.334, de 17
de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018
(DOU de 9 de abril de 2018), visto que era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de
interessados, in verbis:

 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

 

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, instituído
pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem
fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às
seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao
definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida
para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro da área
do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros,
em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte.

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão guardar
uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições desta
Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para que
a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase de
instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de
concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda não
encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos
previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:
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(...)

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a
requerimento da entidade interessada.

§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no
prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser
cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

(...)

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará, sem
necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou divulgação
oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do
pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam ter
sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de outros
processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.

(...)

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante
portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação. 

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o
disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 
10. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de radiodifusão comunitária
deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 
11. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do serviço de radiodifusão
encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição
Federal.

 
II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

12. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da solicitação para prestação
do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-
formal.

 
13. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão, por
meio da NOTA TÉCNICA Nº 19418/2022/SEI-MCOM,  manifestou-se nos seguintes termos a respeito da autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Cultural e Artística de Arapongas , na localidade
de Arapongas/PR (Doc. nº 10582581 SEI), in verbis: 

 
1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE ARAPONGAS  para
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autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de ARAPONGAS/PR, em
atendimento ao Edital nº 30/2022, publicado no Diário Oficial da União de 29/03/2022. 

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 09/05/2022, via
plataforma LECOM, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

​(...)

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em
30/05/2022.

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3
de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

(...)

5. Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º,
inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço.
Assim, não houve concorrência.

6. De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG 10568095, constatou-se que as coordenadas geográficas
apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art.
23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos
Vizinhos 10439711.

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de
Arapongas/PR, e do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga,
conforme Despacho 10562628.

 
14. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, notadamente a Portaria
deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 8 e 9 deste PARECER), verifica-se que o requerimento administrativo apresentado
pela  é tempestivo, porquanto foi apresentado em 09 de maio de 2022, dentro do prazo previsto no Edital de Seleção Pública nº 30,
de 2022, publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 29 de março de 2022, conforme consta no checklist realizado pela
SERAD (Doc. nº 10582579 - SEI).

 
15. É oportuno registrar que a Associação Cultural e Artística de Arapongas foi a única entidade que demonstrou
interesse na prestação do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Arapongas/PR, consoante os termos da NOTA
TÉCNICA Nº 19418/2022/SEI-MCOM (Doc. nº 10582581 - SEI).

 
16. A Associação Cultural e Artística de Arapongas  carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de
outorga, subscrito por todos dirigentes; ii) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo a finalidade de executar o serviço de
radiodifusão comunitária; iii) Ata registrada de constituição registrada no cartório; iv) Ata de eleição correspondente à diretoria em
exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas; v) comprovantes de nacionalidade e maioridade dos diretores
dirigentes; vi) Manifestações de apoio à iniciativa, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a
prestação do serviço; vii) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento; viii) Formulário de dados de funcionamento da
estação/projeto técnico; ix) comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ; x) certidão negativa de
débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel; xi) certidão de regularidade junto ao Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; xii) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;
xiii) certidão negativa de débitos trabalhistas; xiv) informação sobre a inexistência realização de operação clandestina pela citada
Associação, conforme pesquisa no sistema de fiscalização - RADAR; xv) inexistência de processos judiciais que obstem o
deferimento da outorga.

 
17. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art.
5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 14 e ss), como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste
Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº 9849785 - SEI).

 
18. A extinta SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, como se constata do item 7.1 do Checklist RADCOM (Doc. nº 10582759 - SEI).

 
19. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da mencionada Associação, que
os seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos
possuem bons antecedentes (Doc. nº 10375263 - Proc. Administrativo nº 01245.014513/2022-10).

20. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a emissão de autorização para
a Associação Cultural e Artística de Arapongas, com a finalidade de que haja a  prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Arapongas/PR, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
III – CONCLUSÃO
 

21. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de
radiodifusão comunitária pela Associação Cultural e Artística de Arapongas , pelo prazo de 10 (dez) anos, na localidade de
Arapongas/PR​.; ii) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela extinta SERAD, estão aptas a serem assinadas
pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica verificar a
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existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de
radiodifusão comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 
22. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do serviço de
radiodifusão comunitária.

 
23. A minuta de portaria acostada aos autos do Processo Administrativo deve ser ajustada em razão da alteração recente
do Ministro de Estado das Comunicações, uma vez que o Sr. Fábio Salustino Mesquita de Faria foi exonerado (vide Decreto de 20
de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 239, de 21 de dezembro de 2022) e o Sr. Jose Juscelino dos
Santos Rezende Filho foi nomeado Ministro de Estado desta Pasta (vide Decreto de 01 de Janeiro de 2023, publicado no Diário
Oficial da União - DOU Edição Especial, de 01 de Janeiro de 2023).

 
24. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(extinta Secretaria de Radiodifusão)  para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências
cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria à Presidência da República e ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 09 de janeiro de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115011933202215 e da chave de acesso 5475abf5

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1068190783 e chave de acesso 5475abf5 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 09-01-2023 14:59. Número de
Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00024/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.011933/2022-15
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo o PARECER n.     00018/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos. 

Encaminhe-se conforme sugerido. 
 
Brasília, 10 de janeiro de 2023.
 
 

CAROLINA SCHERER
CONSULTORA JURÍDICA

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115011933202215 e da chave de acesso 5475abf5

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com
os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1069129833 e chave
de acesso 5475abf5 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA
SCHERER, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 10-01-2023 15:28. Número de Série:
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 8155, DE 16 DE JANEIRO DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e

tendo em vista o que consta do processo nº 53115.011933/2022-15, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS, inscrita no CNPJ sob nº

32.355.095/0001-52, cuja sede se situa na Rua Tanatau, nº 40, Casa Família Arapongas II, na localidade de Arapongas, Estado do

Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, uAlizando o

canal 220, cuja frequência é de 91,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas

complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.

223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definiAvo no prazo de seis meses,

contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 27/01/2023, às 14:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10620839 e o código CRC 52F51686.

Referência: Proces s o nº 53115.011933/2022-15 SEI  nº 10620839
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 16 de janeiro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53115.011933/2022-15, que veicula a Portaria de Outorga de

Autorização e respec2va documentação para que a en2dade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS, inscrita no CNPJ

sob nº 32.355.095/0001-52, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arapongas/PR,

em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons2tuição da República Federa2va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998.

2. A en2dade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão

Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de recep2vidade da filosofia de

criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen2var o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades

postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe2ção e da documentação apresentada,

constando a inexistência de óbice legal e norma2vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota

Técnica nº 19.418/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio

de seu Parecer nº 00018/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 8.155, de 16

de Janeiro de 2023, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da inicia2va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as

en2dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também

servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons2tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir

efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 27/01/2023, às 14:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10620850 e o código CRC 022F2A5F.

Referência: Processo nº 53115.011933/2022-15 SEI nº 10620850
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 30107/2023/MCOM

Brasília, 24 de Janeiro de 2023

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber 
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 8155/2022/SEI-MCOM (10620839) e Exposição de Motivos (10620850)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 19418/2022/SEI-MCOM (10582581) e no Parecer Jurídico nº

00018/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10617903), encaminho a Portaria nº 8155/2022/SEI-MCOM (10620839) e Exposição de

Motivos (10620850), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

25/01/2023, às 18:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10641485 e o código CRC E5786F04.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 30107/2023/MCOM -  Processo nº 53115.011933/2022-15 - Nº SEI: 10641485
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27/01/2023 17:47 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=9379878 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 27/01/2023 17:47:12
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9379878
   Data prevista de publicação: 30/01/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20296790 PORTARIA MCOM NA 8153.rtf f00221915becdfb3
4cdad1ad2d85bf6f 10,00 R$ 389,20

20296791 PORTARIA MCOM NA 8154.rtf efb50d2d5bd2555f
dcb5027a2f2bce80 11,00 R$ 428,12

20296792 PORTARIA MCOM NA 8155.rtf c6f3e6866e0367b2
75776c8034ef8684 8,00 R$ 311,36

20296793 PORTARIA MCOM NA 8179.rtf a327b34d432fc6b4
94a5dd0f39b8cbe1 10,00 R$ 389,20

20296794 PORTARIA MCOM NA 8300.rtf c67c10aea81c2f36
21e34fcd8fa3f64e 15,00 R$ 583,80

TOTAL DO OFICIO 53,77 R$ 2.101,68
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/01/2023 | Edição: 21 | Seção: 1 | Página: 5

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 8.155, DE 16 DE JANEIRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo
do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53115.011933/2022-15, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS, inscrita no
CNPJ sob nº 32.355.095/0001-52, cuja sede se situa na Rua Tanatau, nº 40, Casa Família Arapongas II, na
localidade de Arapongas, Estado do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 220, cuja frequência é de 91,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito:

Município: Arapongas Sub Distrito:

Canal: 220 Local Especifico:

Fase: 1

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS CNPJ: 32.355.095/0001-52

Nome Fantasia: Bairro: Casa Familia Arapongas II

Logradouro: Rua Tanatu Número: 40

Telefone: (43) 96727684 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 32355095000152 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 86700095 Logradouro: Rua Tanatu

Número: 40 Complemento: Bairro: Casa Familia Arapongas II Estado: PR

Município: Arapongas Distrito: SubDistrito:

Telefone: 43 96727684 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 86706407 Logradouro: Rua Tanatau 

Número: 40 Complemento: Bairro: Casa Família Arapongas II Estado: PR

Município: Arapongas Distrito: SubDistrito:

Telefone: 43 96727684 Fax: E-mail: GHSC@UOL.COM.BR

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: 53115011933202215 Fistel: 50444347445

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

8155 PortariaPortaria  MCMC  16/01/2023 30/01/2023 Outorga Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

30/01/2023http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 30651/2023/MCOM

Brasília, 30 de Janeiro de 2023

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10620850)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 8155/2022/SEI-MCOM (10658557), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10620850), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 30/01/2023, às 16:31 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10659947 e o código CRC DB6E558B.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 30651/2023/MCOM -  Processo nº 53115.011933/2022-15 - Nº SEI: 10659947
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EM nº 00007/2023 MCOM 
  

Brasília, 3 de Fevereiro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53115.011933/2022-15, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS, inscrita no CNPJ sob o nº 32.355.095/0001-52, 
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Arapongas/PR, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 19.418/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00018/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 8.155, de 16 de janeiro de 2023, publicada no DOU de 30/01/2023. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 7703/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.011933/2022-15

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento
e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
27/03/2023, às 14:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10807614 e o código CRC 13C8675B.

 

Referência: Proces s o nº 53115.011933/2022-15 Documento nº 10807614
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EM nº 00007/2023 MCOM
 

Brasília, 3 de Fevereiro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a  Vossa Excelência  o Processo nº  53115.011933/2022-15,  que veicula  a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS, inscrita no CNPJ sob o nº 32.355.095/0001-52, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de 
Arapongas/PR,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  caput do  art.  223,  da  Constituição  da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade  requereu  ao  Ministério  das  Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o 
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui  manifestação  de  apoio  da 
comunidade,  numa  demonstração  de  receptividade  da  filosofia  de  criação  desse  braço  da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 19.418/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu  Parecer  nº  00018/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 
favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 8.155, de 16 de janeiro de 2023, publicada no DOU de 30/01/2023.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER         n.         00018/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/  AGU      

NUP: 53115.011933/2022-15
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
ASSUNTO: Autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência óbice legal. Deferimento 

da autorização  pleiteada.  Submissão  ao  Congresso  Nacional.  Encaminhamento  à Secretaria  de  Comunicação 

Social Eletrônica.

1- RELATÓRIO

l. Por meio do Oficio Interno nº  29161/2022/MCOM, a extinta Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 
encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 53115.0 l l 933/2022-15, cujo teor 
versa sobre a seleção pública para autorização do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Arapongas/PR.

2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a extinta Secretaria de Radiodifusão
-SERAD, tornou público o Edital de Seleção Pública nº 30, de 2022, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 71, de 29 de 
março de 2022, que trata da inscrição das  entidades  interessadas  em executar  o Serviço de Radiodifusão Comunitária  em diversas 
localidades, inclusive em Arapongas/PR,  conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados e  apresentação  de 
documentação instrutória.

3. A Associação Cultural e Artística de Arapongas foi a única entidade que demonstrou interesse na prestação do serviço 
de radiodifusão comunitária na localidade de Arapongas/PR, consoante os  termos da NOTA TÉCNICA  Nº  19418/2022/SEI-
MCOM (Doe. nº 10582581 - SEI).

4. Registre-se,  ainda,  que  a  extinta  SERAD  opinou:  "(  ..)se  posiciona pelo  deferimento  do  pedido  de  outorga da 

Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.", conforme se 
verifica do item 8, da NOTA TÉCNICA Nº 19418/2022/SEI-MCOM (Doe. nº 10582581 - SEI).

5. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de portaria 
e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doe. nº 10582581- parte final - SEI).

6. Esse é o resumo do caso em questão.

li-FUNDAMENTAÇÃO

11.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

7. Antes de adentrar na  análise  do caso  submetido  à  apreciação,  cumpre lembrar que o procedimento relacionado  à 

outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela da  Constituição Federal,  pela Lei nº 
9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

8. Em  razão da necessidade de permitir  uma melhor compreensão  sobre  o  arcabouço  normativo que regulamenta o 
assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Arl.  223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de 
radiodifusão  sonora e  de  sons e  imagens,  observado o  princípio da  complementaridade  dos  sistemas  privado, 
público e estatal.

§ 1 º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4°, a contar do recebimento da mensagem.

§  2°  A  não renovação da concessão  ou  permissão dependerá de  aprovação  de,  no mínimo,  dois  quintos  do 

Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3° O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na 
forma dos parágrafos anteriores.4° O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende 
de decisão judicial.

§ 5°  O prazo da concessão  ou  permissão  será  de dez anos para  as emissoras  de rádio  e  de quinze para as de 

televisão.

Art.  224. Para os efeitos do disposto neste capítulo,  o Congresso Nacional instituirá,  como seu órgão auxiliar, o 
Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
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LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Art.  1°  Denomina-se  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  a  radiodifusão  sonora,  em  freqüência  modulada, 
operada  em baixa  potência  e  cobertura  restrita,  outorgada  a  fundações  e  associações  comunitárias,  sem fins 
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

Arl. 2o O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no  art. 223 da Constituicão  , aos preceitos 
desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei         nº 4.117,         de 27 de agosto de         l     96          e demais disposições 
legais. (Redação dada pela Medida         Provisória nº     2.216-37, de     2001  )

Parágrafo  único. Autorizada a execução  do  serviço e,  transcorrido  o  prazo previsto no   art. 64  ,    §§    2o    e    4o da   
Constitu  iç  ão  , sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de operação, em 
caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela 
Medida Provisória         nº 2.216-37, de 2001)  

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade beneficiada, com 
vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade;

II -  oferecer mecanismos à  fonnação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a  cultura e o 

convívio social;

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas,  de 

confonnidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. (...)

Art. 6° Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão  Comunitária,  observados  os  procedimentos  estabelecidos  nesta  Lei  e  normas  reguladoras  das 
condições de exploração do Serviço.

Parágrafo  único.  A outorga  terá  validade  de  dez  anos,  permitida  a  renovação por  igual  período,  se  cumpridas  as 
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação         dada         pela Lei         nº         10.597,   de 2002  )

(...)

Art.  7º  São  competentes  para  explorar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  as  fundações  e  associações 
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da 
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de IO anos.

Parágrafo  único.  Os  dirigentes  das  fundações  e  sociedades  civis  autorizadas  a  explorar  o  Serviço,  além  das 

exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá 
estabelecer  ou  manter  vínculos  que  a subordinem ou a sujeitem à gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao 

comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais.

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Art.  !º.  Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pela  Lei n  º   
9.612,     de 19     de     fevereiro   de 1998  , como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com cobertura 
restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade 
de prestação do Serviço.

(...)

Art.  11.  São competentes  para  executar o  RadCom fundações  e associações comunitárias, sem  fins lucrativos, 
desde que legalmente  instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade  para a qual 
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

Parágrafo  único.  Os  dirigentes  das  fundações  e  sociedades  civis  autorizadas  a  executar  o  Serviço,  além  das 

exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o comunicado 

de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações,  no prazo fixado no comunicado de 

habilitação, os documentos  a seguir  indicados, além  de atender  as disposições  estabelecidas  em  norma 

complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

Ili - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 

Serviço;

VI -  manifestação  em  apoio  à  iniciativa,  formulada  por  entidades  associativas  e  comunitárias,  legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas 
que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

Art.  15.  Se  apenas  uma  entidade  se  habilitar  para  a  prestação  do  Serviço,  estando  regular  a  documentação 
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade.
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9. É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria deste Ministério nº 4.334, de 17 
de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº l.909, de 05 de abril  de 2018 
(DOU de  9  de  abril  de 2018), visto que era o ato normativo infralegal  vigente à  época da publicação do  aviso  de habilitação de 
interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, instituído 

pela Lei nº   9.612,   de 19 de   fevereiro   de 1998  ,

Parágrafo  único.  Denomina-se  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  a  radiodifusão  sonora,  em  frequência 
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem 
fins lucrativos,  sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada 
pela Portaria n  º   1.  909,   de 05.04.2018  )  

(...)

Art.  8° O processo de outorga de autorização para prestar  o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às 

seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de 

autorização. Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações  verifica  a  tempestividade  da  apresentação dos  documentos  habilitantes  e  se  estes  atendem ao 
definido no edital. (  Retificado pela Portaria n  º   1.909, de 05.04.2018  )  

Arl. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (A  nexo         2  )  , com as declarações nele elencadas; (   R  edação         dada         pela         Portaria         nº   

1.909, de 05.04.2018)

II - estatuto social da entidade atualizado;

III - ata de constituição da entidade;

IV - ata de eleição dos atuais dirigentes;

V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

VI - comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII - manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas tisicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida 
para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. d  ncluído     pela     Portaria     nº     1  .909,     de     05.04  .2  018  )      

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art.     23  , estar situadas dentro da área 
do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM' SS", com apenas dois dígitos inteiros, 
em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59.

§  2º  Todas as atas  bem como as eventuais  alterações do  estatuto social  devem estar  registradas no  Cartório  de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte. 

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão guardar 
uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

Art.  24. Caso algum dos documentos constantes do art.  22 seja enviado em desacordo com as disposições desta 
Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para que 
a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)

Arl. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase de 
instrução processual,  tendo  em consideração  a pontuação  em  manifestações  em apoio  válidas  e as  relações de 
concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

(...)

Da Instrução

Arl. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda não 

encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos 

previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (  Redação dada pela Portaria nº   1  .909,     de     05.04.2018  )  

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:
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(...)

II - formulário de Dados de funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a  regularidade da entidade com a  Seguridade Social e com o Fundo de  Garantia  do 
Tempo de Serviço - fGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa  aos tributos federais  e  à  dívida  ativa  da  União, 
expedida pela Receita federal, que comprove a regularidade perante a fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio 
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
fará  solicitação,  a  ser  cumprida  no  prazo  de  trinta  dias,  prorrogável  urna  única  vez  e  por  igual  período  a 
requerimento da entidade interessada.

§ 1° Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, 
o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida 
no prazo improrrogável de trinta dias.

§  2º  Na  hipótese do  art.  16,  §  1º,  ou  em Município  que  não  possua  entidade autorizada a  prestar o  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser 
cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

(...)

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará, sem 

necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou divulgação 

oficial da decisão recorrida.

§ 3° O prazo recursa] é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do 

pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1 º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursai e que deveriam ter 

sido apresentados em outro momento processual.

§ 2° O disposto no§ 1° não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3° Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de outros 

processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.

(...)

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será fonnalizada mediante 
portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I - razão social da entidade;

II - número de registro no CNPJ da entidade;

III - serviço objeto da outorga;

IV - Município e Unidade da federação de execução do serviço;

V - prazo de outorga e;

VI - frequência e canal de operação.

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o 

disposto no art  .     2  °  , parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

10. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de radiodifusão comunitária 
deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

11. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do serviço de radiodifusão 
encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso  Nacional,  consoante o disposto no art.  223, § 3º,  da  Constituição 
Federal.

11.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

12. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da solicitação para prestação 
do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico 
formal.

13. Compulsando  os autos do Processo Administrativo em epígrafe,  verifica-se  que a Secretaria de Radiodifusão, por 
meio da  NOTA  TÉCNICA Nº  19418/2022/SEI-MCOM, manifestou-se nos  seguintes termos  a  respeito  da  autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária  pela Associação Cultural e Artística de Arapongas , na localidade 
de Arapongas/PR (Doe. nº 10582581 SEI), in verbis:

l. Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE ARAPONGAS  para
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autorização  de  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de ARAPONGAS/PR,  em 
atendimento ao Edital nº 30/2022, publicado no Diário Oficial da União de 29/03/2022.

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente,  protocolou requerimento em09/05/2022, via 
plataforma LECOM, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

(...)

3. O pleito da Requerente  é  tempestivo,  visto  que o prazo para inscrição na seleção pública  se encerrava  em 
30/05/2022.

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 
de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portmias 
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e 
em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

(...)

5. Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7°, 

inciso  V  da  Portaria  nº  4.334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº  1.909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1.976/2018/SEI-MCTIC,  verificou-se  que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. 
Assim, não houve concorrência.

6. De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG 10568095,  constatou-se  que as coordenadas geográficas 
apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei nº 9.612, e o art. 
23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela 
Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos 
Vizinhos 10439711.

7. Após consultas  aos sítios  do Tribunal Regional Federal da 4" Região  e  da  respectiva  Subseção Judiciária de 
Arapongas/PR,  e do  Tribunal  de Justiça do  Estado  do Paraná,  domicílio dos dirigentes,  não  foram encontrados 
registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, 
conforme Despacho 10562628.

14. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, notadamente a Portaria 
deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 8 e 9 deste PARECER), verifica-se que o requerimento administrativo apresentado 
pela é tempestivo, porquanto foi apresentado em 09 de maio de 2022, dentro do prazo previsto no Edital de Seleção Pública nº 30, 
de 2022,  publicado no Diário Oficial da União - DOU,  de 29 de março de 2022,  conforme consta no checklist realizado pela 
SERAD (Doe. nº 10582579 - SEI).

15. É  oportuno  registrar  que  a  Associação  Cultural  e  Artística  de  Arapongas  foi  a  única  entidade  que  demonstrou 
interesse  na  prestação do  serviço  de  radiodifusão comunitária  na  localidade de  Arapongas/PR,  consoante  os  termos da  NOTA 
TÉCNICA Nº 19418/2022/SEI-MCOM (Doe. nº 10582581 - SEI).

16. A Associação Cultural e Artística de Arapongas carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de 
outorga, subscrito por todos dirigentes; ii) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo a  finalidade de  executar o  serviço de 
radiodifusão comunitária; iii) Ata registrada de constituição registrada no cartório; iv) Ata de eleição correspondente à diretoria em 
exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas; v) comprovantes de nacionalidade e maioridade dos diretores 
dirigentes; vi) Manifestações de apoio à iniciativa, finnadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a 
prestação do serviço; vii) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento;  viii)  Fonnulário de dados de funcionamento da 
estação/projeto técnico; ix) comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ;  x) certidão negativa de 
débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatei; xi) certidão de regularidade junto ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; xii) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;
xiii) certidão negativa de débitos trabalhistas; xiv) informação sobre a inexistência realização de operação clandestina pela citada 
Associação,  conforme  pesquisa  no  sistema  de  fiscalização  -  RADAR;  xv)  inexistência  de  processos  judiciais  que  obstem  o 
deferimento da outorga.

17. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art. 
5°) e,  também,  prevê a  existência  de conselho comunitário (art. 14 e ss), como requer o  art.  40, incisos II e IV,  da Portaria deste 
Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doe. nº 9849785 - SEI).

18. A extinta SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, como se constata do item 7.1 do Checklist RADCOM (Doe. nº 10582759 - SEI).

19. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da mencionada Associação, que os 
seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos 
possuem bons antecedentes (Doe. nº 10375263 - Proc. Administrativo nº 01245.014513/2022-10).

20. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a em1ssao de autorização para a 
Associação Cultural e Artística de Arapongas, com a finalidade de que haja a prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Arapongas/PR, pelo prazo de 10 (dez) anos.

III - CONCLUSÃO

21. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam 
observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de 
radiodifusão  comunitária  pela  Associação  Cultural  e  Artística  de  Arapongas,  pelo  prazo  de  10  (dez)  anos,  na  localidade  de  
Arapongas/PR.; ii) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela extinta SERAD, estão aptas a serem assinadas 
pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica verificar a 87
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existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3°, da Constituição Federal.

22. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar,  por meio de edição de portaria,  a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária.

23. A minuta de portaria acostada aos autos do Processo Administrativo deve ser ajustada em razão da alteração recente 
do Ministro de Estado das Comunicações, uma vez que o Sr. Fábio Salustino Mesquita de Faria foi exonerado (vide Decreto de 20 
de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 239, de 21 de dezembro de 2022) e o Sr. Jose Juscelino dos 
Santos  Rezende Filho foi  nomeado  Ministro  de  Estado  desta Pasta  (vide Decreto  de  OI de  Janeiro  de 2023,  publicado no Diário 
Oficial da União - DOU Edição Especial, de 01 de Janeiro de 2023).

24. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
(extinta Secretaria de Radiodifusão) para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências 
cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria à Presidência da República e ao Congresso Nacional para deliberação.

À consideração superior. 

Brasília, 09 de janeiro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115011933202215 e da chave de acesso 5475abf5

l-- i- 1

[!]li=...          ,lo  

Documento  assinado  eletronicamente por JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA, com  certificado  Al institucional (*.agu.gov.br),  de 
acordo  com os normativos legais aplicáveis.  A conferência da  autenticidade do  documento  está  disponível com  o  código 
1068190783  e chave  de  acesso  5475abf5 no  endereço eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Infonnações adicionais:  Signatário  (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA,  com certificado  Al institucional (*.agu.gov.br). Data e  Hora:  09-01-2023 14:59. Número de 
Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027- 6119/6915

DESPACHO   DE APROVAÇÃO         n. 00024/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU   

NUP: 53115.011933/2022-15

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo o PARECER n. 00018/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos. 

Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, l O de janeiro de 2023.

CAROLINA SCHERER 
CONSULTORA JURÍDICA

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115011933202215 e da chave de acesso 5475abf5
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[!]li=...          .1-

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br), de acordo com 
os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1069129833 e chave 
de  acesso  5475abf5  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA 
SCHERER,  com  certificado  Al institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  10-01-2023  15:28. Número  de  Série: 
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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30/01/2023 09:48 PORTARIA MCOM Nº 8.155, DE 16 DE JANEIRO DE 2023 - PORTARIA MCOM Nº 8.155, DE 16 DE JANEIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/01/2023 1 Edição: 211 Seção: 1 1 Página: 5

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 8.155, DE 16 DE JANEIRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no art. 6° da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9°, inciso li, e o art. 19 do 

Anexo do Decreto  nº  2.615,  de 3  de junho de 1998,  e  tendo em vista  o  que consta  do processo nº  

53115.011933/2022-15, resolve:

Art. 1° Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS, inscrita 

no CNPJ sob nº 32.355.095/0001-52, cuja sede se situa na Rua Tanatau, nº 40, Casa Família Arapongas li, na 

localidade de Arapongas, Estado do Paraná. para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

pelo  prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 220, cuja frequência é de 91,9 

MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612. de 1998, leis subsequentes, seus  

regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo 

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão EducaƟva, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 19418/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 53115.011933/2022-15
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se  do  requerimento  da  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL  E  ARTÍSTICA  DE  ARAPONGAS  para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de ARAPONGAS/PR,
em atendimento ao Edital nº 30/2022, publicado no Diário Oficial da União de 29/03/2022. 

ANÁLISE

2. A EnƟdade, que doravante passa a ser tratada como Requerente,  protocolou requerimento em
09/05/2022, via plataforma LECOM, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE ARAPONGAS

QUADRO DIRETIVO

Diretor-Geral: Michael Henrique Fornazieri da Silva

Diretor AdministraƟvo: Mário Rosseƫ

Diretor de Operações: Nivaldo Antônio de Almeida

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Tanatau, n° 40, Casa Família Arapongas II - Arapongas/PR

Coordenadas geográficas: 23°27’06”S de laƟtude e 51°25’34”W de longitude

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Tanatau, n° 40, Casa Família Arapongas II - Arapongas/PR

SEI/MCOM - 10582581 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...

1 of 6 31/01/2023 15:35
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3.   O  pleito  da Requerente  é  tempesƟvo,  visto  que o  prazo para  inscrição  na seleção pública  se
encerrava em 30/05/2022.

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/09/2015,  alterada  pelas  Portarias  nº  1.909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas  no  DOU  respecƟvamente  em  09/04/2018  e  em  13/04/2018,  verificou-se  a  completa
instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas. 10375263

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil  e  adequado  às  finalidades  da  Lei  nº  9.612,  de  1998,  e  aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

9849785

3. Ata  de  consƟtuição da  enƟdade  registrada  no  Livro  A  do  Cartório  de
Pessoas Jurídicas. 9849786

4. Ata  de  eleição  correspondente à  diretoria  em exercício,  registrada  no
Cartório de Pessoas Jurídicas. 9849787

5. Comprovantes relaƟvos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

Fls. 01/03 9849777 e
01/03 9849778; Fl.
01 9849779 e Fl.
01 9849781; Fl.
01 9849782 e Fl.
01 9849783

6. Manifestações de apoio à iniciaƟva, válidas, firmadas por pessoas İsicas
ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço.

Fls. 01/72 9849800;
01/81 9849804 e
01/39 9849806

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. 9849788

8. Projeto  técnico  conforme  art.  39  da  Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1976/2018/SEI-
MCTIC.

10375264
Despacho técnico de

aprovação: 10568095

SEI/MCOM - 10582581 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...

2 of 6 31/01/2023 15:35
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9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ. 10582576

10. CerƟdão  negaƟva  de  débitos  de  receitas  administradas  pela  Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). 10582576

11. CerƟdão  que  comprove  a  regularidade  da  EnƟdade  com  o  Fundo  de
GaranƟa do Tempo de Serviço – FGTS. 10582576

12.
CerƟdão conjunta negaƟva de débitos da EnƟdade, relaƟva aos tributos
federais  e à dívida aƟva da União,  expedida pela Receita Federal,  que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

10582576

13.

CerƟdão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da EnƟdade
perante a  JusƟça do  Trabalho,  por  meio  da  apresentação de  cerƟdão
negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

10582576

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. 10562661 / 10562427

5. Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista
no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na
prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

6.    De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG 10568095,  constatou-se  que as  coordenadas
geográficas  apresentadas no Requerimento de Outorga atendem  ao  disposto  no art  7°,  parágrafo
único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos 10439711.

7.  Após  consultas  aos  síƟos  do  Tribunal  Regional  Federal  da  4ª  Região  e  da  respecƟva  Subseção
Judiciária de Arapongas/PR, e do Tribunal de JusƟça do Estado do Paraná, domicílio dos dirigentes, não
foram  encontrados  registros  de  ações  distribuídas  perante  as  JusƟças  Federal  e  Estadual,  que
inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho 10562628.
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CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento
do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist
constante  do  item  4  desta  Nota  Técnica.  Sugere-se,  ainda,  que  o  Processo  seja  encaminhado  à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oiƟva da Consultoria Jurídica.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Danielle MarƟns de Morais, Assistente Técnico,
em 21/12/2022, às 17:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de FaƟma Alvarenga Fanis, Coordenadora
de Outorga de Radiodifusão EducaƟva, Comunitária e Estatal, em 21/12/2022, às 17:23
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 21/12/2022, às 18:08 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 21/12/2022, às 20:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br
/sei/verifica, informando o código verificador 10582581 e o código CRC AB4A5D21.

Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente da República,

1.  Encaminho a Vossa  Excelência  o  Processo n°  53115.011933/2022-15,  que veicula  a  Portaria  de
Outorga de Autorização e respecƟva documentação para que a enƟdade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
ARTISTICA DE ARAPONGAS, inscrita no CNPJ sob n° 32.355.095/0001-52, explore pelo prazo de dez
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de ARAPONGAS/PR, em conformidade com
o que dispõe caput do art. 223, da ConsƟtuição da República FederaƟva do Brasil e a Lei n° 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

2.  A  enƟdade  requereu  ao  Ministério  das  Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de
Radiodifusão Comunitária,  cuja documentação inclui  manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de recepƟvidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão,  de maneira  a
incenƟvar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.
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3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da peƟção e da documentação
apresentada,  constando a  inexistência  de óbice  legal  e  normaƟvo ao pleito.  A  área técnica  deste
Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 19418/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à
outorga.  Da  mesma  forma,  a  Consultoria  Jurídica  do  MCOM,  por  intermédio  de  seu  Parecer  n°
xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4.  Com base nesses posicionamentos,  o  Ministro  de Estado das  Comunicações expediu a Portaria
MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5.  Como se depreende da importância da iniciaƟva comandada por Vossa Excelência,  essas  ações
permitem que as enƟdades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional,  social e cultural,  mas também servem de elo à integração,  por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos consƟtucionais e legais, a outorga objeto do presente processo
passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da ConsƟtuição Federal.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA
PORTARIA

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II,
e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53115.011933/2022-15, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS,
inscrita no CNPJ sob nº 32.355.095/0001-52, cuja sede se situa na Rua Tanatau, n° 40, Casa Família
Arapongas II, na localidade de Arapongas, Estado do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária,  pelo  prazo  de  dez  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  uƟlizando  o  canal  220,  cuja
frequência é de 91,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsƟtuição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definiƟvo
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no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53115.011933/2022-15 SEI nº 10582581
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53115.011933/2022-15

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 29 de março de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, SALEG e CC-PR

 

ASSUNTO: Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE
ARAPONGAS, inscrita no CNPJ sob o nº 32.355.095/0001-52, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Arapongas/PR, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 7 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 29/03/2023, às 15:04, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4083116 e o código CRC 2447204E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.011933/2022-15 SUPER nº 4083116

87
24

c0
3a

-1
da

d-
48

3d
-b

7b
c-

97
ed

9e
5c

25
a7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/8724c03a-1dad-483d-b7bc-97ed9e5c25a7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53115.011933/2022-15
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 885/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 7/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo9vos nº 7/2023 (4083095), juntamente com os anexos (4083105, 4083108 e
4083114), do Ministério das Comunicações, referente ao "Processo nº 53115.011933/2022-15, que veicula a Portaria de Outorga de

Autorização e respec#va documentação para que a en#dade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS, inscrita no CNPJ

sob o nº 32.355.095/0001-52, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arapongas/PR,

em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Cons#tuição da República Federa#va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998".

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

TALITA NOBRE PESSOA
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado
da Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 29/03/2023, às 20:04, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4083353 e o código CRC 2BF9D8C0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.011933/2022-15 SUPER nº 4083353

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53115.011933/2022-15

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo-vos nº 7/2023 (4083095), juntamente com os anexos (4083105, 4083108 e 4083114), do Ministério
das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 7/2023.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4083116), para os protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR.

Concluir o registro na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo encontra-se em análise na SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, Pastas de
competência do assunto.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 30/03/2023, às 15:12, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4085236 e o código CRC BF531884 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.011933/2022-15 SUPER nº 4085236
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 53115.011933/2022-15
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 2/2023/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53115.011933/2022-15

INTERESSADO:       Associação Cultural e Artistica de Arapongas (CNPJ nº 32.355.095/0001-52)

REFERÊNCIAS:        Exposição de Motivos nº 00007/2023 MCOM, de 03 de fevereiro de 2023 (4083095)

   Parecer de Mérito I (4083114) – Nota Técnica nº 19418/2022/SEI-MCOM, de 21 de dezembro de 2022

                                  Parecer Jurídico nº 00018/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 09 de janeiro de 2023[1] (4083105)

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Arapongas/PR

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 8.155, DE 16 DE JANEIRO DE 2023 , que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arapongas/PR, pelo prazo de dez
anos, com o uso do canal 220 na frequência de 91,9 MHz, sem direito a exclusividade, para a Associação Cultural e ArGsGca de Arapongas, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 32.355.095/0001-52, de
acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[2].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] manifestou-se favorável ao ato de outorga de autorização nos termos da Nota Técnica nº 19418/2022/SEI-MCOM, de 21 de dezembro de
2022 (4083114), e se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Associação Cultural e Artistica de Arapongas tendo em vista a completa instrução do feito.

3. O Parecer Jurídico nº 00018/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 09 de janeiro de 2023 (4083105), recomenda, no aspecto jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes
orientações: i) não existe impedimento jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Cultural e ArJsGca de Arapongas, pelo prazo de
10 (dez) anos, na localidade de Arapongas/PR.; ii) as minutas de portaria e de exposição de moGvos, elaboradas pela exGnta SERAD, estão aptas a serem assinadas pela autoridade competente,
no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica verificar a existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional
sobre a prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3°, da Constituição Federal.

4. Os registros administraGvos de cadastro da Associação Cultural e ArGsGca de Arapongas devem ser manGdos pelo MCOM no Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD[4], cujos
dados relativos à autorização do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arapongas/PR constam na Consulta Geral de RadCom (4079765), com o registro de situação de entidade.

5. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores – QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil traz a seguinte descrição:

6. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do então MCTIC e o checklist constante no item 4 da Nota Técnica nº 19418/2022/SEI-MCOM (4083114), e ponderando
que a atualização dos registros administraGvos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do feito, bem como que há a necessidade de que seja providenciada a
reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecGvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, esta SAG é
favorável ao prosseguimento do feito, conforme disposto no art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5], e sugere o encaminhamento do presente processo à Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.
CÍCERO COELHO DE A. ROCHA FILHO

Assessor

De acordo.

Brasília, na data da assinatura.
JOÃO PAULO DE RESENDE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica

Aprovo.

Brasília, na data da assinatura.
BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00024/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 10 de janeiro de 2023, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão (SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-
outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços cuja atualização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária
(RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.
 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Coelho de Abreu Rocha Filho, Assessor(a), em 03/05/2023, às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Paulo de Resende, Secretário(a) Adjunto(a), em 03/05/2023, às 12:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 09/05/2023, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020. 87

24
c0

3a
-1

da
d-

48
3d

-b
7b

c-
97

ed
9e

5c
25

a7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/8724c03a-1dad-483d-b7bc-97ed9e5c25a7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-8.155-de-16-de-janeiro-de-2023-460752240
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%202.615-1998?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4192939 e o código CRC BF8CDE70 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.011933/2022-15 SUPER nº 4192939

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

87
24

c0
3a

-1
da

d-
48

3d
-b

7b
c-

97
ed

9e
5c

25
a7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/8724c03a-1dad-483d-b7bc-97ed9e5c25a7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.011933/2022-15   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 986 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 53115.011933/2022-15

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53115.011933/2022-15, com outorga expedida por meio da Portaria MCOM nº 8.155, de 16
de janeiro de 2023, publicada no DOU de 30/01/2023, para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de
dez anos, cujo interessado é  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE ARAPONGAS, CNPJ nº 32.355.095/0001-52, na localidade
de Arapongas/PR.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsFtuição Federal, compete ao Poder ExecuFvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuFvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enFdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsFtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuFvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoFvos submeFda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enFdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraFvos, desde que legalmente
insFtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
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sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enFdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enFdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enFdade, devidamente registrado; ata da consFtuição da enFdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaFva, formulada por enFdades associaFvas e comunitárias,
legalmente consFtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enFdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enFdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enFdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsFtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraFvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enFdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiFrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parFcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 53115.011933/2022-15, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

MYLLER KAIRO COELHO DE MESQUITA

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura
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APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waSs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desFnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísFcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Myller Kairo Coelho de Mesquita, Assessor, em 01/11/2024, às 16:51, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 08/11/2024, às
18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 12/11/2024, às
13:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6204721 e o código CRC 08B8927B no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.011933/2022-15 SEI  nº 6204721
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MENSAGEM Nº 1.533 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 8.155, 
de 16 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 30 de janeiro de 2023, que 
outorga autorização à Associação Cultural e Artística de Arapongas, para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 
Arapongas, Estado do Paraná. 

Brasília, 28 de novembro de 2024. 
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53115.011933/2022-15

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
da Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.533, de 28 de novembro de 2024, ao Congresso Nacional o ato constante da Portaria
nº 8.155, de 16 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 30 de janeiro de 2023, que outorga autorização à
Associação Cultural e Ar?s@ca de Arapongas, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Arapongas, Estado do Paraná.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 29/11/2024, às
15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 29/11/2024, às 18:52, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6268555 e o código CRC 026DF3A9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Proces s o nº 53115.011933/2022-15 SEI  nº 6268555
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 8.155, de 16 

de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 30 de janeiro de 2023, que outorga 

autorização à Associação Cultural e Artística de Arapongas, para executar, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 

Arapongas, Estado do Paraná. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
87
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53115.011933/2022-15

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento digital (6267626) para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato
e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 29/11/2024, às 09:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6268821 e o código CRC F56FB0D2 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.011933/2022-15 SEI  nº 6268821
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 53115.011933/2022-15
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1754/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 8.155, de 16 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 30 de
janeiro de 2023, que outorga autorização à Associação Cultural e ArDsEca de Arapongas, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Arapongas, Estado do Paraná.

 

Atenciosamente,

 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 29/11/2024, às 19:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6270709 e o código CRC C52B6D73 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.011933/2022-15 SEI nº 6270709

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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